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PORTARIA N. 029, DE 1º DE JULHO DE 2021. 
 

Altera a forma de realização da Reunião Ordinária da 
Diretoria,  no mês de julho de 2021, em caráter  
excepcional no âmbito do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO 

SUL – Crea-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94 do Regimento Interno, e, 
 
Considerando a necessidade de participação presencial na Reunião Ordinária da Diretoria no mês 

de julho de 2021, manifestada pelo 1º vice-presidente do Crea-MS, eng. Agr. Elói Panachucki 
acompanhada pela maioria dos Diretores, com o objetivo de promover a assertividade na análise da 
pauta e qualidade nas decisões; 

 
Considerando que atualmente não há Decreto Municipal vigente que determine alguma restrição 

de atividades  em Campo Grande-MS; 
 
Considerando que o Conselho mantém ativo todos os requisitos de biossegurança para contenção 

da pandemia de Covid-19. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar, ad referendum da Diretoria e do Plenário do Crea-MS, para o formato hibrído 

(presencial e virtual) a realização da Reunião Ordinária da Diretoria no mês de julho de 2021, devendo 
permanecer o dia e horário, conforme calendário anexo da Decisão Plenária do Crea-MS n. 048/2021.   

 

Art. 2º Submeter o assunto à consideração da Diretoria e do Plenário em suas próximas reuniões. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Art. 4ª Publique-se nos expedientes internos e no site do Crea-MS de modo a dar conhecimento  

amplo. 

 

 
ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  
PRESIDENTE 
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Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
01/07/2021, às 16:49, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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